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1. SEÇÃO I – CONDIÇÕES DO CONTRATO 

 
1.1. OBJETO 

Constitui   objeto   da   presente   licitação   a CONTRATAÇÃO   DE EMPRESA SEGURADORA 
PARA EMISSÃO DE APÓLICE DE SEGURO DE RISCOS OPERACIONAIS PARA AS 
SEGUNITNES INSTALAÇÕES DA CHESF: 

a) Centrais Eólicas do Complexo Casa Nova (II, III e A) 
b) Centrais Eólicas do Complexo Pindaí (I, II e III) – GPEXPAN 
c) Rede Aérea e Subterrânea de Média Tensão – RMT 
d) Subestações CND e GPX 
 
 
1.2. TOMADOR 

Razão Social do Proponente (Segurado): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco,         CNPJ: 
33.541.368/0001-16 Site da Empresa: www.chesf.gov.br Endereço da Matriz: Rua Delmiro 
Gouveia, 333 – San Martin, CEP 50761-901, Recife PE. 
 
1.3. DOS PRAZOS 

O prazo de Execução do Serviço (prazo de vigência das apólices) será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da Ordem de Início dos Serviços, emitida pela CHESF, representada por 
correspondência externa à seguradora para pedido de emissão das apólices, com possibilidade 
de prorrogações, de acordo com os artigos 71 e 81, da Lei nº 13.303/16, com uma antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término de cada período de 12 (doze) meses, com 
confirmação do CONTRATADO no prazo máximo de 90 (noventa) dias. A Vigência do Contrato 
encerrar-se-á quando vencido o prazo de Execução do Serviço (prazo de vigência das apólices).  
 
1.4. JULGAMENTO 

Será considerado vencedor da licitação o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
condições deste Edital e ofertar o “Menor Preço Global”, após a classificação e realização de 
lances, entendido como “menor preço global” o somatório do valor total do prêmio líquido 
acrescido dos encargos e impostos, para os 12 (doze) meses do Contrato. 
 
1.5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
• Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o 

Licitante executou serviços de características compatíveis com o objeto licitado;  
• Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

 
1.6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
• Não será permitida a subcontratação dos serviços; 
• Não será permitida a participação de Consórcio de empresas; 
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• Será permitido o Cosseguro Obrigatório e Facultativo, limitado a uma única 

cosseguradora, conforme definido no item 1.7 desta seção. 

 
1.7. CONDIÇÕES DE COSSEGURO 

Será permitido o Cosseguro, limitado a uma única cosseguradora, nos seguintes termos: 
 
a. Será permitida a participação de Seguradoras, em regime de Cosseguro, limitado a uma única 
cosseguradora, correspondente ao(s) lote(s) proposto(s). Fica entendido e acordado que: 
 
a.1) Havendo cosseguro, seja qual for o tipo, o Proponente será obrigatoriamente a seguradora 
líder; 
 
a.2) Na condição de Seguradora Líder, além de ser incumbida da administração e operação da 
apólice, tomará para si, como encargo, a responsabilidade pela emissão das apólices e eventuais 
endossos, recebimento dos prêmios e pagamento integral das indenizações, de acordo com a 
Resolução CNSP nº 68/2001, e ainda: 
 
a.2.1) A Seguradora Líder será também a representante legal para todos os fins de direitos, 
obrigações e responsabilidades explícitas e implícitas na execução do Contrato; 
 
a.2.2) A Seguradora Líder representará ainda a cosseguradora nos compromissos e obrigações 
que lhes competem, individualmente, em relação ao objeto da licitação, até o encerramento do 
Contrato. 
 
1.8. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

O pagamento do prêmio deverá ser fracionado em 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, sem quaisquer custos adicionais, além dos custos de apólice e impostos legalmente 
devidos, conforme Tabela de Preços e Dados Básicos, anexo deste Contrato, com o pagamento 
da primeira parcela 30 (trinta) dias após a emissão da apólice.  
 
Considerando os pagamentos com desembolso previstos, apresentamos o cronograma de 
desembolso detalhado na tabela abaixo. 
 

MÊS PERCENTUAL 
1º 25% 
2º 25% 
3º 25% 
4º 25% 

 
Os endossos emitidos nas apólices, para aumento de importâncias seguradas, exclusão e 
inclusão de bens, deverão ter seus prêmios faturados em parcela única, sem quaisquer custos 
adicionais, além dos impostos legalmente devidos, com o pagamento 30 (trinta) dias após a sua 
emissão. 
 
O documento necessário à liberação e efetivação dos pagamentos será o original da apólice e/ou 
endosso e respectivo carnê contendo a(s) Ficha(s) de Compensação. 
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A CHESF efetuará os pagamentos dos prêmios das apólices e dos endossos de seguros por 
meio de Fatura, Carnê ou Ficha de Compensação ou outro documento equivalente, através da 
rede bancária, conforme dispõe a legislação securitária vigente. 
 
Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erro de cálculo ou cobrança indevida, a 
CHESF se reserva o direito de efetuar a sua devolução para reemissão, sem qualquer prejuízo 
das coberturas e prazos de vigência nele contidos. 
 
Em qualquer situação, a CHESF terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, 
conforme estipulado na Nota de Seguro ou Ficha de Compensação, a contar da emissão da 
apólice ou endosso e demais dados pertinentes. 
 
Será da CONTRATADA a responsabilidade por restituição ou compensação de qualquer valor 
retido ou recolhido pela CHESF com base em informações fornecidas pela CONTRATADA de 
forma incompleta, inexata ou incorreta 
 

2. SEÇÃO II – CONDIÇÕES DO SEGURO 

 
2.1. OBJETIVO 

Apresentação do Risco para produção de energia eólica das Centrais Eólicas de Casa Nova II, 
III, A, Complexo das Centrais Eólicas de Pindaí com respectivas Rede Aérea e Subterrânea de 
Média Tensão (RMT e RSMT). Subestações Elétricas de Casa Nova II (SE CND) e GPX com o 
propósito da contratação de cobertura securitária para Riscos Operacionais (All Risks) com 
cobertura de Lucros cessantes inerentes a esse tipo de atividade industrial. 
 
2.2. LOCAL DO RISCO 

As Centrais de Energia Eólica – EOL de Casa Nova II, III, A e Subestação - SE de Casa Nova II 
foram construídas a margem do lago da Usina Hidroelétrica de Sobradinho no leito do Rio São 
Francisco, região Nordeste do Estado Brasileiro e estão situados no seguinte endereço: Sítio 
Algaroba, s/nº, Área Rural de Casa Nova, Casa Nova – BA – Brasil. CEP 47.300-000. A planta 
de Localização anexa dessa apresentação contém os dados georreferenciados.  
 
O Complexo das Centrais Eólicas de PINDAÍ está localizado no sudoeste da Bahia no município 
de mesmo nome.  
 
2.3. OCUPAÇÃO 

As EOLs Casa Nova II, III e A são constituídas por três parques industriais para produção de 
energia elétrica a partir do uso da força dos ventos e suas Rede Aérea e Subterrânea de Média 
Tensão em 34,5 KV.  
 
A Subestação elevadora de Casa Nova II (SE CND) é constituída por três transformadores 
reguladores monofásicos de 60 MVA e relação de transformação de 34,5/230 KV, formando o 
banco de 180 MVA, cuja função é a elevação da tensão a fim de disponibilizar a energia gerada 
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ao Sistema Interligado Nacional. Além disso, com o propósito de assegurar maior continuidade, 
a SE possui transformador reserva com as mesmas características dos citados anteriormente. 
 
A Linha de 230 KV, codificação operacional 04S3, conecta a SE Casa Nova II e a SE Sobradinho 
que se distanciam aproximadamente 68 km uma da outra. A linha é responsável pela transmissão 
da energia produzida, entretanto, não será parte integrante dessa apresentação de risco. 
 
As Centrais Eólicas do complexo de PINDAÍ são constituídas por onze parques industriais para 
produção de energia elétrica a partir do uso da força dos ventos e suas Rede Aérea e 
Subterrânea de Média Tensão em 34,5 KV.  
 
A Subestação elevadora de GPEXPAM (SE GPX) é constituída por dois transformadores 
reguladores trifásicos de 100 MVA e relação de transformação de 34,5/230 KV, com potência de 
transformação de 200 MVA, cuja função é a elevação da tensão a fim de disponibilizar a energia 
gerada ao Sistema Interligado Nacional. 
 
A Linha de 230 KV, codificação operacional 04P2, conecta a SE GPX e a SE Pindaí II – SE PND. 
A linha é responsável pela transmissão da energia produzida, entretanto, não será parte 
integrante dessa apresentação de risco. 
 
2.4. CONTRATOS O&M 

A Chesf mantém contratos para Operação e Manutenção dos Aerogeradores e outros 
equipamentos, incluindo manutenções preventivas, preditivas e corretivas e monitoramento das 
máquinas com os seguintes contratados: 
 
EOL Casa Nova A 
Fornecedor: Goldwind Equipamentos e Soluções em Energia Renovável 
 
Casa Nova II/III 
Fornecedor: Wobben WindPower Industria e Comercio LDTA 
 
Complexo Pindaí 
Fornecedor: Windwerk Green Energy 
 
2.5. IMPORTÂNCIA SEGURADA E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Nas coberturas de Danos Materiais em decorrência de Incêndio, Queda de Raio, explosão de 
qualquer natureza, a Seguradora responderá pelos prejuízos cobertos até o limite da importância 
segurada, desde que o Valor em Risco declarado na apólice seja igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento) do Valor em Risco apurado no dia do sinistro. Caso contrário, correrá por conta do 
segurado a parcela dos prejuízos proporcional à diferença entre 80% (oitenta por cento) do Valor 
em Risco apurado na data do sinistro e o valor em Risco Declarado na apólice. 
 
Nas demais coberturas concedidas pela presente apólice a Seguradora responderá 
integralmente pelos prejuízos cobertos (1º Risco Absoluto), independentemente dos valores em 
risco dos objetos segurados garantidos pela presente apólice, até o respectivo Limite de 
Indenização estabelecido na especificação, observado às demais Cláusulas e Condições da 
apólice. 
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Em caso de sinistro, o segurado não poderá alegar excesso de verba em qualquer cobertura 
para compensação de eventual insuficiência de outra. 
 
A soma de todas as indenizações pagas pela presente apólice em todos os sinistros não poderá 
exceder os Limites Máximos de Indenização especificados na apólice, sendo que em qualquer 
hipótese a indenização devida, em caso de sinistro, fica limitada ao valor em risco declarado na 
apólice como local atingido. 
 
O valor em risco declarado dos aerogeradores engloba todo o conjunto, tais como estruturas 
civis/ fundações, torres, lâminas, rotor, gerador etc. As coberturas deverão ser estendidas para 
todo conjunto, inclusive as fundações. 
 
2.6. VALORES EM RISCO DA REDE DE MÉDIA TENSÃO COM CABO OPGW 

A Rede de Média Tensão RMT (34.5 kV) e Cabeação Subterrânea integrante do parque de Casa 
Nova II e III possuem comprimento aproximando de 20 Km. O Valor em Risco global declarado 
dessa rede, mais painel de disjunção e seccionamento e demais itens são de R$ 10.000.000,00. 
 
A Rede de Média Tensão RMT (34.5 kV) e Cabeação Subterrânea integrante do Complexo Eólico 
de PINDAÍ possuem comprimento aproximando de 100 Km. O Valor em Risco global declarado 
dessa rede, mais painel de disjunção e seccionamento e demais itens são de R$ 30.000.000,00. 
 
A Rede Subterrânea de Média Tensão (34,5 kV) de Casa Nova A composta por cabos isolados, 
muflas, eletrodutos enterrados, envelopados, caixas de passagem, aterramentos e cabos de fibra 
ótica e demais itens com valor de R$ 10.000.000,00.  
 
2.7. VALORES EM RISCO PARA COBERTURA DE LUCRO CESSANTE 

VALOR EM RISCO PARA CONTRATATAÇÃO DA COBERTURA DE LUCRO CESSANTE E 
DESPESAS FIXAS 
 
 

 
Nos últimos 12 meses 

 
Previsão para os próximos 12 
meses (R$) 

 
Lucro Líquido (Anual)* 
 

 35.000.000,00 

 
Despesas Fixas (Anual)* 
 

  
25.000.000,00 

 
 
* Observação: O parque industrial é novo e os valores apresentados aqui são estimativas 
de lucro líquido e despesas fixas com base na produção em MWmed e Contrato de 
Operação.  
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2.8. VALORES EM RISCO PARA CONTRATAÇÃO CONSOLIDADOS 

Os valores em risco para as coberturas de risco operacionais (All risks) e lucros cessantes 
estão consolidados na tabela 1 : 
 

Instalação Danos Materiais Lucros Cessantes 

Complexo Eólico Casa Nova II, III e A   

60.000.000  

Centrais Eólicas de Casa Nova II - ECND 93.800.000 

Centrais Eólicas de Casa Nova III - ECNT 80.400.000 

Centrais Eólicas de Casa Nova A - ECNA 100.800.000  

Rede Subterrãne de Média Tensão e demais itens 10.000.000  

Rede a Aérea de Média Tensão e demais itens 10.000.000  

Subestação de Casa Nova II - SE CND 18.000.000  

Complexo Eólico Pindaí   

Centrais Eólicas de Corrupião 3 - EC03     33.500.000  

Centrais Eólicas de Angical 2 -  EAN2     33.500.000  

Centrais Eólicas de Acauã -  EACU     20.100.000  

Centrais Eólicas de Ararapá -  EARA     13.400.000  

Centrais Eólicas de Teiú 2 -  ETE2     26.800.000  

Centrais Eólicas de Tamanduá Mirim 2-  ETM2     53.600.000  

Centrais Eólicas de Carcará- ECAR     33.500.000  

Centrais Eólicas de Caititú 3- ECT3     33.500.000  

Centrais Eólicas de Caititú 2- ECT2     33.500.000  

Centrais Eólicas de Papagaio- EPPG     33.500.000  

Centrais Eólicas de Coqueiros 2 - ECQ2     53.600.000  

Subestação de GPEXPAN - SE GPX     14.000.000  

RMT aérea 30.000.000 

Sub-Total 725.500.000 60.000.000 

VR Total = DM + LC 785.500.000   

Tabela 1 
 
2.9. INDENIZAÇÃO 

Visando ao processo de regulação e liquidações dos sinistros cobertos no presente risco 
entendem-se como premissas gerais para indenização desses bens:  
 
• Edificações/ Estruturas Civis: pelos custos de reconstrução; 
• Maquinismos, Móveis, Utensílios e Demais Instalações: Valor de novo, deduzida a 
depreciação, limitado a 2 duas vezes o valor atual. 

 
2.10. TESTES E ENTRADA EM OPERAÇÃO 

Não inclusão/ aplicação da cláusula de “Testes e Entrada em Operação: Todos os parques 
iniciaram a sua operação comercial. 
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2.11. REINTEGRAÇÃO DA IMPORTANCIA SEGURADA OU LIMITE MÁXIMO DE  

INDENIZAÇÃO 

O SEGURADO deverá solicitar por escrito e somente será efetuada após manifestação formal 
da SEGURADORA. A simples solicitação por parte do SEGURADO não caracteriza a sua 
aceitação. Após anuência da SEGURADORA, o SEGURADO deverá pagar o respectivo prêmio. 
 
2.12. EXPERIÊNCIA NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 

Não ocorreram sinistros (acima da franquia proposta) de valores relevantes nos últimos cinco 

anos. 
 
2.13. SÍNTESE DE ALGUMAS PROTEÇÕES 

SUBESTAÇÃO COLETORA DE CASA NOVA II 230KV 
 
 Proteções elétricas atuando relés, conforme coordenação, sobrecorrente, distância, 

diferencial entre outras; 
 
 Detectores térmicos e analisador de gás acoplado aos transformadores; 
 
 Sistemas fixos e móveis de agentes extintores (pó químico e C02); 
 
 Paredes corta-fogo separando transformadores de alta potência; 
 
 Caixa coletora e caixa separadora de óleo. 

 
USINAS EÓLICAS 
 
 Proteções elétricas atuando relés, conforme coordenação, sobrecorrente, 

sobrevelocidade, subvelocidade, diferencial entre outras; 
 
 Detectores sub e sobrevelocidade do aerogerador; 
 
 Monitoramento da vibração e ruído; 

 
 Detectores para destorcimento dos cabos do link CC; 
 
 Detectores para monitoramento do rolamento de guinada dos aerogeradores; 
 
 Detectores para monitoramento de giro e ângulo das pás do rotor. 
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TÉCNICAS PREDITIVAS 
 

Termografia 
Identificação dos pontos quentes em conexões; 
Falhas em isolantes térmicos. 

Análise de Vibrações Não conformidade em equipamentos rotativos 

Análise de Lubrificante 
Identificação de partículas de desgastes e de 
contaminantes 

Análise Físico-Química do Óleo 
Análise das características organolépticas do óleo 
mineral isolante e lubrificante 

Análise Cromatográfica 
Análise dos gases dissolvidos no óleo mineral 
isolante no interior dos equipamentos imersos nesse 
tipo de óleo 

Detecção de Efeito Corona Identificação da intensidade do efeito corona 

 
 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA ROUBO E FURTO DE CADA LOCAL 
 

     Local 
  
*CFTV 

Alarme 
Botão 
de 
Pânico 

  
Vigilância 
  24 horas 

Vigilância 
 Armada 

Portaria 

   
Ou
tro
s 

Usina    x    

Subestação    x    
 
*Circuito Fechado de TV 
A Vigilância ocorre durante 24 horas por dia de segunda a domingo e é realizada por equipe 
motorizada. 

 
TIPO DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE 
As torres de suporte dos aerogeradores são de concreto protendido, os postes da RMT são em 
concreto armado e a cabana de comando, controle e supervisão localizada na SE coletora de 
Casa Nova II são construídas em alvenaria do tipo superior. 
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2.14. COBERTURA, LIMITES E FRANQUIAS. 

 
 

COBERTURAS
LIMITES MÁXIMOS 
DE INDENIZAÇÃO

LMI (R$)
FRANQUIAS

Aerogeradores (Todo conjunto, tais como estruturas civis/ fundações,
torres, lâminas, rotor, gerador): 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 750.000,00.
Transformador Elevador 0,69/ 34,5 KV – 2,0 MVA e Painel Inversor
CC/CA – 690 V até 2,5 MVA: 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 250.000,00
Transformadores 34,5/230 kV - 60 - 100 MVA da SE CND e GPX: 15%
dos prejuízos indenizáveis e minimo de R$ 500.000,00.

Demais bens/ equipamentos: 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 100.000,00

Aerogeradores (Todo conjunto, tais como estruturas civis/ fundações,
torres, lâminas, rotor, gerador): 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 750.000,00.
Transformador Elevador 0,69/ 34,5 KV – 2,0 MVA e Painel Inversor
CC/CA – 690 V até 2,5 MVA: 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 250.000,00
Transformadores 34,5/230 kV - 60 - 100 MVA da SE CND e GPX: 15%
dos prejuízos indenizáveis e minimo de R$ 500.000,00.

Demais bens/ eventos: R$ 100.000,00
Aerogeradores (Todo conjunto, tais como estruturas civis/ fundações,
torres, lâminas, rotor, gerador): 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 750.000,00.
Transformador Elevador 0,69/ 34,5 KV – 2,0 MVA e Painel Inversor
CC/CA – 690 V até 2,5 MVA: 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 250.000,00
Transformadores 34,5/230 kV - 60 - 100 MVA das SE´s CND e GPX:
15% dos prejuízos apurados e indenizáveis de R$ 500.000,00.

Demais bens/ equipamentos: 10% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 100.000,00

Aerogeradores (Todo conjunto, tais como estruturas civis/ fundações,
torres, lâminas, rotor, gerador): 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 750.000,00.

Transformador Elevador 0,69/ 34,5 KV – 2,0 MVA e Painel Inversor
CC/CA – 690 V até 2,5 MVA: 15% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 250.000,00
Transformadores 34,5/230 kV - 60 - 100 MVA das SE´s CND e GPX:
15% dos prejuízos apurados e indenizáveis de R$ 500.000,00.

Demais bens/ equipamentos: 10% dos prejuízos indenizáveis e mínimo
de R$ 100.000,00

Roubo/ Furto Qualificado de bens nas dependencias 
do segurado R$ 1.000.000,00

10% dos prejuízos apurados com o mínimo de R$ 50.000,00

Recomposição de Registros e Documentos R$ 500.000,00 10% dos prejuízos apurados com o mínimo de R$ 5.000,00
Despesas Extraordinárias R$ 2.500.000,00
Despesas de Agilização R$ 2.500.000,00

Demolição e Aumento do Custo de Construção R$ 2.500.000,00
Despesas de Combate a Incêndio R$ 1.000.000,00

Honorários de Peritos (DM e LC) R$ 1.000.000,00
Despesas com Serviços de Limpeza R$ 1.000.000,00

Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros R$ 5.000.000,00 20% das despesas incorridas
Linhas de Transmissão (Rede Aérea de Média 
Tensão (RMT) - 34.5 kV)

R$ 30.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis com o mínimo de R$ 100.000,00

Pequenas Obras de Engenharia R$ 500.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis com o mínimo de R$ 5.000,00

Cobertura Básica Danos Materiais de qualquer 
natureza, incluindo Incêndio, Queda de Raio e 
explosão de qualquer natureza inclusive decorrente 
de Tumultos, queda de aeronave e impacto de 
veículos. Considera-se ainda amparo securitário para 
ocorrências de Vendaval

Somar os prejuízos a cobertura acionada para dedução da franquia
cabível

Quebra de Máquinas

Danos Elétricos

Alagamentos/ Inundação R$ 30.000.000,00

100.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 30.000.000,00
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2.15. CLÁUSULAS PARTICULARES 

a) CLÁUSULA PARTICULAR DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
Fica entendido e acordado que as Inclusões / Exclusões de Bens / Locais estarão 
automaticamente amparadas pelo presente seguro, até um valor em risco máximo de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por local, desde que o Segurado notifique a Seguradora, 
por escrito, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do evento. 
 
A cobrança/devolução de prêmio referente a tais eventos será efetuada dentro do prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias imediatamente subseqüentes ao vencimento da presente apólice, baseada 
em relação que deverá ser encaminhada pelo Segurado até o prazo máximo estipulado acima. 
 
b) CLÁUSULA PARTICULAR – LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ÚNICO 
 
Fica entendido e acordado que, sendo o seguro contratado com Limite Máximo de Indenização 
Único abrangendo vários locais, a indenização devida, na hipótese de ocorrência de sinistro 
coberto, de acordo com as Condições desta apólice, não poderá ser superior ao valor em risco 
declarado para cada local. 

 
c) CLÁUSULA PARTICULAR – RETIRADA DOS SALVADOS 
 
Fica entendido e acordado ainda que, após o pagamento da indenização, de qualquer sinistro 
coberto por esta apólice, a Seguradora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada dos 
salvados, porventura existentes, em oficina ou dependências do Segurado e/ou nas 
dependências de Representantes ou Fabricantes ou Empresas Especializadas contratados, 
conforme seja o caso, findo este prazo, os salvados serão considerados sucatas, podendo, nessa 
condição, ser dado pelo segurado, a esses, a destinação que melhor convier sem qualquer 
comunicação ou contrapartida ao segurador e/ou ressegurador. 
 
A fim de retirar equipamentos sinistrados, considerados inservíveis, a empresa responsável pelo 
transporte deverá seguir rigorosamente todos os procedimentos de segurança definidos pela 
Chesf, principalmente caso haja necessidade de separar o equipamento em partes menores 
objetivando facilitar o seu transporte. Tais procedimentos de segurança serão definidos por 
equipe especializada da Chesf para cada situação em particular. Caso o serviço seja realizado 
nas áreas de risco, em especial pátios de subestações e faixas de servidão de linhas de 
transmissão, somente após a realização do respectivo planejamento executivo e análise de risco, 
será autorizada a execução do serviço. 
 
 

COBERTURAS FRANQUIAS

Lucros Cessantes (Lucro Bruto) decorrente de todas as 
coberturas de Danos Materiais – PI 12 meses

60 diasR$ 60.000.000,00

LIMITES MÁXIMOS de 
INDENIZAÇÃO

LMI (R$)
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d) CLÁUSULA PARTICULAR DE REPAROS, RECONSTRUÇÕES E SUBSTITUIÇÕES 
 
O segurado poderá proceder, mediante aviso prévio à Seguradora, imediatamente aos 
consertos, reparos, reconstruções e substituições necessárias, desde que os mesmos visem 
evitar maiores prejuízos ou se tornem indispensáveis ao prosseguimento das atividades do 
Segurado, fornecendo toda documentação técnica, inclusive fotográfica, se for o caso, e 
preservar as provas do acidente, facultando-as para uso do segurador e/ou ressegurador, a 
qualquer tempo. 

 
2.16. VISITAÇÃO TÉCNICA 

Com propósito de estabelecer maiores detalhamentos dos riscos aqui apresentados, a CHESF 
disponibiliza sua Gerência Regional de Operação de Sobradinho e a área de técnica de seguros 
da empresa para acompanhamento as visitas técnicas e inspeções prévias de risco das 
instalações que compreendem esse empreendimento Eólico e respectiva Subestação Elétrica. 
Informamos que os custos da visita técnica correrão por conta do proponente.  
 
Para agendamento dessas visitas, os interessados deverão entrar em contato com a área técnica 
de Seguros pelos telefones (81) 3229.2762 e-mail: amyjr@chesf.gov.br / marcelov@chesf.gov.br 
 
2.17. CONCLUSÃO 

As informações contidas nesse termo servirão de base ao processo licitatório para contratação 
de Seguros de Riscos Operacionais e Lucros Cessantes destinadas à cobertura securitária das 
Instalações das Usinas Eólicas de Casa Nova II, III, A, RMT, RSMT,  SE CND, complexo PINDAÍ 
e SE GPEXPAN de propriedade da CHESF. 
 
ANEXOS 
 
ANEXO I - Centrais_Eólicas_Casa Nova_A_II_III 
 
ANEXO II - Complexo Pindaí I-II-III 
 
ANEXO III - Rel_Bens Seg_Eólicas_SE_RMT 
 
ANEXO IV - Tabela_Preço_Dados_Básicos 
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